
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA DETRO/PRES N.º 1924 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

  
CONSTITUI COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA PA.RA OS FINS QUE
MENCIONA

 

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso de suas
atribuições legais,

 

R E S O LV E :
 

Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância em razão dos fatos constantes do
Processo nº SEI-100005/006181/2025, de acordo com as normas estabelecidas no Decreto
Estadual nº 7.526/1984 e Decreto nº 41.429/2008.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência
do primeiro: Kleber da Fonseca Lopes, iden�dade funcional nº 26894432 e Mauro Vinicius
Casali Conti, Identidade Funcional nº 511.555-91

Art. 3º - A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo, no prazo de 30
(trinta) dias úteis, a partir da publicação.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025.
 

RAPHAEL S. SALGADO

Presidente
DETRO/RJ

 

Documento assinado eletronicamente por Raphael S.Salgado, Presidente, em 26/09/2025, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 114771422 e
o código CRC B51543F5.

Referência: Processo nº SEI-100005/006181/2025 SEI nº 114771422
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